CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 7.351, DE 2014

(Dos Srs. Arnaldo Jordy e Carmen Zanotto)

Implanta o sistema biométrico de identificacdo de recém-nascidos nas
maternidades e hospitais publicos e privados.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 1067/2007.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenério

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os bebés recém-nascidos serdo identificados por
sistema biométrico nas maternidades e hospitais publicos e privados.

Art. 2° O sistema de identificacdo biométrico dos recém-
nascidos consiste na implantacdo de um banco de dados civil vinculando a
impressao digital do recém-nascido ao de sua mae.

Paragrafo unico. O regulamento para implantacdo do servico
devera levar em consideracdo o porte do estabelecimento de saude e o volume de
partos.

Art. 3° As impressdes digitais serdo recolhidas por leitor
biométrico eletrénico que sera utilizado nas maternidades e hospitais.

Art. 4° As impressdes digitais dos recém-nascidos serao
recolhidas imediatamente apds o seu hascimento.

Art. 5° Para o cumprimento do disposto no “caput’ do art. 3°
desta lei, as despesas decorrentes de sua implantacdo, no que se refere as
maternidades e hospitais publicos, ocorrerdo por conta de dotacdes orcamentéarias
préprias, suplementadas se necessario.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentard esta Lei e definird
cronograma de implantacao.

Art. 7° Esta Lei entrarda em vigor na data da publicacao.

JUSTIFICACAO

A proposta € inspirada em lei recentemente aprovada pela
Assembleia Legislativa de Minas Gerais e busca a implantacdo do sistema
biométrico de identificacdo nos hospitais publicos e privados brasileiros.

Atualmente, a identificacdo do recém-nascido é realizada
através de coleta de impressoées digitais dos pés. As digitais sao recolhidas com tinta
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pelas enfermeiras, mas essa metodologia € deficitaria, pois ndo permite a emissao
da identidade das criancas.

Com o sistema biométrico, sera possivel emitir as carteiras de
identidade dos recém-nascidos, relacionando a identificacao civil do bebé a da mae.
A partir de entéo, sera possivel formar um arquivo de identificacéo civil especial, o
qual servirA como importante fator de prevencdo na resolucdo de casos de
subtracdo e troca de bebés nas maternidades, podendo até auxiliar nos casos de
abandono de recém-nascidos.

O sistema proposto é relativamente facil de usar. A
implantagédo de equipamentos leitores de impresséao digital aliada ao banco de dados
de recém-nascidos em aeroportos e rodoviarias também facilitar4 a identificacdo da
pessoa que acompanha um bebé& ou uma crianga, em qualquer viagem, coibindo
crimes contra as criancas e trafico de pessoas.

Ante o quadro, conclamo os ilustres membros do Congresso
Nacional a aprovar a proposta.

Sala das Sessodes, em 02 de abril de 2014.

Deputado Arnaldo Jordy Deputada Carmen Zanotto
PPS/PA PPS/SC
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